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Exmº. Senhor 
Presidente da Câmara Municipal do Barreiro 

01. Identificação do Requerente 
 

 NIF/ NIPC       
 

Nome/Denom.       
 

Morada       
 

União / Freg.       Código Postal             -      
 

Telefone       Telm.       Fax:       
 

E-mail       
 

B.I./C.C.       Data de Validade       
 

Proprietário  Usufrutuário  Locatário ou superficiário  Outra        
 

02. Identificação do pedido 
 

No âmbito do processo         /        /         , com o alvará de exploração n.º         /        , vem comunicar a V. 

Ex.ª, ao abrigo do disposto no artigo 30.º do Decreto-Lei n.º267/2002 de 26 de novembro, na sua redação atual, o aci-

dente, abaixo descrito, ocorrido na sua instalação a: 
 

      
 

      
 

      
 

      
 

      
 

      
 

      
 

      
 

      
 

      
 

      
 

      
 

      
 

      
 

      
 

      
 

      
 

      
 

      
 

Minuta n.º 2.4.7 

COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE – artigo 30.º do Decreto-Lei n.º267/2002 de 26 de novembro, na sua atual redação 

INSTALAÇÃO DE ARMAZENAMENTO DE PRODUTOS DE PETRÓLEO E DE POSTOS DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 

mailto:DPGTE@cm-barreiro.pt
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Adverte-se que erros ou omissões no preenchimento do presente requerimento, poderão originar atrasos na respetiva 
tramitação processual. 

Mais se adverte que, as falsas declarações ou informações prestadas no seu preenchimento, integram crime de 
falsificação de documentos, nos termos do artigo 256.º do Código Penal. 

 

Pede deferimento 

 

Barreiro, ______de ____________________de 201___ 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Instruções de preenchimento: 

                                                 
a 

Sem prejuízo do disposto na lei sobre responsabilidade por danos ambientais, os acidentes ocorridos em instalações abrangidas 
pelo artigo 1.º do Decreto-Lei n.º267/2002 de 26 de novembro, na sua redação atual, são obrigatoriamente comunicados, no prazo 
de 24 horas, pelo titular da licença de exploração da instalação à entidade licenciadora, que deve proceder ao respetivo inquérito e 
manter o registo correspondente 

 

03. Advertência 
 

 
 

O REQUERENTE 
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